
24/03/2023 18:27 SEI/UFJF - 1203522 - GERAL 00: Despacho

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1349541&infra_sistema=1… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
REITORIA - IAD - DEPTO. DE ARTES E DESIGN

DESPACHO

Processo nº 23071.907696/2023-63

                          RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

                          DISCIPLINAS: ART395 - ESCULTURA I e ART366 - ARTE E INSTITUCIONALIZAÇÃO  

Em função erro de digitação do edital divulgado anteriormente, elimina-se o item 4 das condições de inscrição, onde se
lê:

"4 - Ter disponibilidade de 15 horas semanais"

Ficando o Edital constando apenas dos seguintes critérios de inscrição:

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 - Ter disponibilidade de 06 horas ou 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;

3 – Estar aprovado ou cursando a disciplina* ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a participação no
Programa. * O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição, mas deverá ter sido aprovado no
momento de assumir a Monitoria.

4 - Para inscrever-se, o aluno interessado deve acessar o link a seguir e preencher o formulário: 
https://forms.gle/qj9gUPbp5Ly21UDy9

 

Juiz de Fora, 24 de março de 2023.

 

Fabrício da Silva Teixeira Carvalho

 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Silva Teixeira Carvalho, Professor(a), em 24/03/2023, às
18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1203522 e o código CRC 864CC424.
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